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ESTADO DA PARAIEA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

LEt N" 4.749 De 16 de fevereiro de 2009.

coNcEDE tÍruro or cIDADÃo
CAMPINENSE AO SR, JOSE
MARQUES NETO E DÁ OUTRAS
PRovtDÊNClAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanÇiono a seguinie'

LEI

Art. l" Fica concedido o lílulo de Cidaclaniâ Carrpincnse ao Sr'José

Árt. 2" Esla Lci ent|ará c1l1 vigor na dat:1.Ic suâ ptlblicrção.

vogaln-se as disposiÇôcs em contrário.
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